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ANEXO 01 

PLANO DE TRABALHO 
1. DADOS CADASTRAIS 

 
Organização da Sociedade Civil 

ADVEG - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO ESTADO DE GOIÁS 

CNPJ/MF 

00.037.754/0001-16 

Endereço 

Rua 29-A, Qd. 66, Lt. E, 53, Setor Central, CEP 74015-060, Goiânia - 

GO. 

Telefone 

(62)3251-4545 

E-mail 

adm.adveg@gmail.com 

Nome do Responsável Legal 

ADELSON ALVES DA SILVA 

RG/Orgão Expedidor 

1452614  SSP/GO 

CPF 

413.771.761-34 

Escritório permanente: 

AV. GOIAS, 759 SL 203 Ed. Flávia Setor Central, 74015-200, Goiânia-GO. 

 
2. DADOS BANCÁRIOS 

 

Conta Corrente 

3633-8 

Banco 

104  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Agência 

1340 

Praça Pagamento 

GOIÂNIA 

 
3. DADOS DA EMENDA PARLAMENTAR 

 

Número da emenda: 

202181000789 

Modalidade 

( X  ) custeio ( ) investimento 

Valor da Emenda: 

GND 3: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Estruturação da Rede de Serviços SUAS  Emenda de Relator 2021 
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4. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, PROJETO SOCIOASSISTENCIAL E/OU PROGRAMA 

 
4.1. Título do serviço, projeto ou programa 

PROJETO SEDE ADVEG  RETOMANDO NOSSA MISSÃO 

4.2. Período de Execução 6 meses Início: 

julho/2024 

Fim: 

Fevereiro/2025 

4.3. Objeto do termo: 

Fortalecer as ações diárias de atendimento na ADVEG para retomada de defesa de direitos 

da pessoa com deficiência visual no estado de Goiás. 

 
4.4. Histórico da entidade 

A ADVEG, fundada em 19 de setembro de 1981 é a entidade civil, sem fins lucrativos, 

representativa das pessoas com deficiência visual no estado de Goiás. 

Criada para a defesa dos direitos e interesses de pessoas cegas e com baixa visão, esta associação 

articula ações políticas e desenvolve projetos, embasada no paradigma de inclusão social e em 

dispositivos legais vigentes, verdadeiras bússolas para a ampla promoção e desenvolvimento 

individual e coletivo deste segmento social. 

Concomitante, a ADVEG é incansável na luta pela eliminação de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, no transporte, nas comunicações e na informação, atitudinais e tecnológicas. 

(Vede Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência.). 

Mas esta associação ainda faz mais... Fiscaliza e instrui o Estado, forma e mobiliza o próprio 

segmento no sentido ético-cidadão, orienta a sociedade civil organizada, bem como atua para 

conscientizar a opinião pública em geral sobre a necessidade de Estado e sociedade tornarem-se 

acessíveis. Assim, a ADVEG trabalha para que Goiás caminhe a passos largos e seguros rumo a 

tornar-se um estado inclusivo para as pessoas com deficiência visual. 

 
4.5. Descrição do serviço, projeto e/ou programa: 

Considerando os mais de 42 anos de existência formal, nos quais encontraremos várias ações e 

atuações em prol das pessoas com deficiência visual do Estado de Goiás, poderemos concluir que 

seja um longo período estes 34 anos, entretanto ao projetarmos o quanto ainda há por se 

percorrer, tanto a se realizar, a curto, médio e longo prazo, desejamos que estes 34 anos 

passados sejam uma fração mínima do tempo a que a Adveg subsistirá. 

As realizações já concretizadas não devem ser avaliadas como menor ou maior em sua dimensão, 
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mas sim, o quanto ela influenciou, apoiou, atendeu enfim aos anseios de seus associados, razão 

de sua existência. 

Alguns fatos devem ser lembrados dentre eles, a criação do Centro Estadual de Apoio ao 

Deficiente/CEAD; criação e expansão da biblioteca Braille José Álvares de Azevedo; conquista de 

moradia para os associados do Bairro Vera Cruz e Jardim do Cerrado; Criação e implantação do 

Projeto CEBRAV; Implantação do Tele Centro; Curso de formação de líderes do movimento das 

pessoas com deficiência e Câmera Técnica. Conquista e manutenção de vários postos de trabalho 

junto o governo do Estado de Goiás para os assistentes de radiologia Atividades de 

confraternização para os associados e familiares; Apoio e incentivo a prática esportiva da pessoa 

com deficiência visual. 

Que este passado sirva sempre de referência às futuras ações e atuações pois como dissemos no 

início deste, muito há por ser feito, infinitamente mais que já foi feito, é claro a todos nós 

associados da Adveg. 

Neste contexto, tendo passado por adversidades que culminaram inclusive no fechamento da 

sede que ocupávamos há muitos anos, fomos impelidos a nos reinventar em atividades remotas, 

de forma a manter o atendimento aos associados, suas famílias e toda a sociedade goiana. 

O intuito deste projeto é realmente 

restabelecer atendimentos diários da associação e consequente mantença do movimento de 

defesa de direitos da pessoa com Deficiência Visual no estado de Goiás. 

Promover o acesso das pessoas com deficiência visual às políticas públicas de assistência social e 

direitos humanos educação, cultura, esporte, lazer, turismo, trabalho, emprego e renda, 

moradia, saúde; aos direitos assegurados na legislação municipal, estadual e federal; bem como, 

fomentar o desenvolvimento do pensamento crítico reflexivo, engajamento e participação como 

ferramenta propulsora da inclusão social dessas pessoas, familiares, comunidades e organizações 

em que se inserem, considerando-se a diversidade de gênero, faixa etária, formação escolar e 

cultural, por meio de palestras e seminários, oficinas, cursos, competições e atividades esportivas 

e de lazer, eventos sociais comemorativos, orientações, encaminhamentos e visitas domiciliares 

e outras ações e atividades afins. Para alcance destas metas o projeto prevê: 

- aluguel de novas instalações; 

- contratação de profissionais para atendimento psicossocial 

- manutenção dos serviços básicos para funcionamento da sede 

- ampliação dos serviços oferecidos. 

Por um período de 06 (seis) meses. 
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4.6. Público beneficiado 

Todos os associados e a comunidade em geral em especial as pessoas com deficiência visual, que 

tenham interesse em participar das atividades do projeto. 

 
4.7. Justificativa 

A ADVEG é a entidade representativa das pessoas com deficiência visual do estado de Goiás. 

Ela congrega deficientes visuais (cegos e com baixa visão) e seus pais ou responsáveis legais, 

quando for o caso, com o objetivo de lutar pelos direitos de cidadania dessa parcela da população 

goiana e participar da organização e da luta por uma sociedade politicamente livre, democrática, 

pluralista e socialmente justa e fraterna. 

Desde que o coronavírus chegou ao Brasil, em março de 2020, junto com todas as questões 

científicas vinculadas à covid-19, as desigualdades sociais, o desrespeito e a crueldade foram 

evidenciados. Todos sabiam, por exemplo, das diferenças de acesso a atendimento médico entre 

pessoas com e sem deficiência, mas a pandemia deixou isso ainda mais patente, assim como 

explicitou na arena da internet a violência do mais forte contra o mais fraco. 

Os mais necessitados tiveram que se valer do que tinham, e o que tinham já não era muito bom. 

Segundo a Agência Senado, mesmo com o Sistema Único de Saúde [SUS], faltou estrutura para 

salvar mais vidas. A afirmação dela é corroborada por um estudo do Núcleo de Operações e 

Inteligência em Saúde (NOIS), da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio), no 

qual foi analisada a variação da taxa de letalidade da covid-19 no Brasil, observando-se as 

condições socioeconômicas da população. Com dados atualizados até 18 de maio, a equipe de 

pesquisadores avaliou cerca de 30 mil casos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e concluiu 

que, entre os brancos, 38% morreram e 62% se recuperaram. Já entre os negros, a taxa de 

recuperação foi de apenas 55% em comparação com 45% de óbitos. A desigualdade persiste 

quando se observam os casos com base na escolaridade, um indicador relacionado com a renda 

 avaliou. 

 hipótese é que os mais ricos têm melhor desfecho [da doença], sobrevivem, e os mais pobres 

morrem. A covid-19 é um problema novo, mas a desigualdade social é um problema muito antigo. 

coordenador do NOIS, em informe da Ponte, organização sem fins lucrativos de defesa dos 

coordenador. 



CONTATOS: 
Telefone: (62)3251-4545 

E-mail: adm.adveg@gmail.gom 

 

 

Desta forma, as Associações de Defesa de Direitos como é o caso da ADVEG e todos os seus 

associados dependeram de atividades e ações de cunho assistencialista para conseguir passar 

por esta situação que assolou não só o Brasil, mas também outros países. 

Este projeto pretende na retomada de nossa missão, se fortalecer enquanto instituição de forma 

reflexa aos seus associados e assim poder atender este segmento num esforço de orientação e 

 
4.8. Objetivo 

Promover o acesso das pessoas com deficiência visual às políticas públicas de assistência social e 

direitos humanos, educação, cultura, esporte, lazer, turismo, trabalho, emprego e renda, 

moradia, saúde; aos direitos assegurados na legislação municipal, estadual e federal 

 
4.9. Metodologia 

 
No desenvolvimento do projeto serão oferecidos diariamente na sede da instituição 

atendimentos: 

- Orientação na busca da garantia dos direitos a este segmento reservados; 

- Atendimento social 

- Visitas domiciliares e institucionais 

- Apoiar a inserção da pessoa com deficiência visual no mercado de trabalho visando à inclusão 

produtiva urbana 

- Promover eventos festivos: festa junina, da família, aniversário da entidade, confraternização 

de final de ano, vivências esportivas, rodas de cultura e lazer; 

- Fomentar o desenvolvimento do pensamento crítico reflexivo, engajamento e participação 

como ferramenta propulsora da inclusão social dessas pessoas, familiares, comunidades e 

organizações em que se inserem, considerando-se a diversidade de gênero, faixa etária, 

formação escolar e cultural. 

Estas atividades serão desenvolvidas na sede da instituição e quando necessário em outros 

espaços e serão devidamente registradas e comporão portfólio de realização do projeto. 

 
Indicadores Meios de Verificação 

Número  de  pessoas  com  deficiência  visual 

capacitadas 

Relatórios de frequência das atividades 

realizadas 

%  de  pessoas  com  deficiência  visual  com 

iniciativas registradas no painel do 

Registro  fotográfico  e  de  vídeo  da 

realização das atividades, bem como, das 
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empreendedor ADVEG iniciativas de empreendedorismo 

divulgadas 

 
4.9.1. Plano de aplicação de recursos 

- Quadro de recursos humanos 
 

Quadro - Recursos Humanos 

 
Nº 

 
Descrição 

Valor Mensal 
(impostos 
inclusos) 

Valor Total 
(impostos 
inclusos) 

 
Encargos 

Percentual em 
relação ao total 

1 Assistente Social R$  4.385,52 R$ 21.927,60 Regime CLT  

2 Assistente Administrativo R$  2.944,16 R$ 14.720,80 Regime CLT  

3 Serviços de Manutenção e limpeza R$       971,00 R$   4.855,00 Isento PJ  

4 Despesas rescisórias com 2 colaboradoras  R$ 26.000,00 R$   26.000,00 Regime CLT  

 
- Quadro de despesas materiais, serviços e afins 

 

Quadro - Demais Recursos 

 
Nº 

 
Descrição 

Valor Mensal 
(impostos 
inclusos) 

Valor Total 
(impostos 
inclusos) 

 
Encargos 

Percentual em 
relação ao total 

1 Despesas com Condominio R$ 650,00 R$      3.250,00 Isento - PJ  

2 Despesas continuas (água;energia;gas,fone e internet) R$  1.876,08 R$      9.380,40 Isento - PJ  

3 Materiais de expediente e limpeza R$  1.000,00 R$  5.000,00 Isento - PJ  

      

Total - Demais Recursos  

 
- Quadro de receitas referentes a execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 

parceria e identificação da previsão de outras fontes de recursos 
Quadro - Receitas 

 
Nº 

 
Receitas (própria, municipal, federal etc) 

Fontes 
(doações, 
convênios 

etc) 

 
Valor Mensal 

 
Valor Anual 

 
Total de Receita 

1 Emenda - 2022  R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$  200.000,00 

Total - Receitas R$  200.000,00 
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- Cronograma de desembolso dos recursos da emenda parlamentar

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

DESCRIÇÃO
2022 2023

MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET NOV

Projeto, acompanhamento e prestação de contas x

Manutenção da Sede da Instituição x x x x x x x x x x x x x x x x x

Prestação de contas x

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

DESCRIÇÃO
2024

TOTAL
MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET

Manutenção da Sede da Instituição R$11.826,76 R$11.826,76 R$11.826,76 R$11.826,76 R$11.826,76 R$11.826,76 R$26.000,00

TOTAL R$96.960,56

Proposta de desembolso para o termo aditivo.

Segue sugestão de cronograma para o termo aditivo contado a prtir de junho de 2024,ja que a prestação de contas será ate 31/05/2024.
                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                 Pede deferimento.

Goiânia, 12 de Junho 2024.

                                                                                                                          
Adelson Alves da Silva

Presidente da ADVEG
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os meios e os recursos a ela inerentes. b) de conveniência da 
administração; c) do contratado assumir o exercício de cargo ou 
emprego incompatível com as funções do contrato; ou d) em que 
recomendar o interesse público; ou
lll - por iniciativa do contratado. parágrafo único. Fica resguardada 
para os casos previstos neste artigo a indenização de férias vencidas 
ou proporcionais e de décimo terceiro salário proporcional. “

SELENE PERES PERES NUNES
Secretária de Estado da Economia, interina

<#ABC#377233#26#439482/>

Protocolo 377233

<#ABC#377235#26#439485>

             TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO 
REGIME SIMPLES NACIONAL Nº   502 / 2023

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Resolução 
CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018 e Instrução Normativa nº 927 
- GSF, de 27 de novembro de 2008.
Ficam as solicitações de opção pelo Simples Nacional dos 
contribuintes relacionados no quadro abaixo indeferidas por 
incorrerem na situação impeditiva ao enquadramento neste regime 
de FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL, conforme Art.17, INCISO 

Do indeferimento da opção pelo Simples Nacional cabe 
apresentação de defesa à Gerência de Arrecadação e Fiscalização 
da Superintendência da Receita no prazo de 15 (quinze) dias 

Goiás, a ser apreciada em instância única.
A defesa deve ser apresentada na Delegacia Regional de 

Fiscalização em cuja circunscrição situar o domicílio tributário do 
sujeito passivo, acompanhada de:

- Requerimento, contendo as alegações de defesa contra o 
indeferimento, dirigido à Gerência de Arrecadação e Fiscalização da 
Superintendência da Receita, devidamente assinado pelo requerente 
ou seu representante legal; - Documentação comprobatória 
pertinente.

1. Serão disponibilizadas, via internet, na página da 
Secretaria da Economia, no endereço www.economia.go.gov.
br, para consulta individualizada por estabelecimento, todas as 
informações referentes a este termo.

2. As informações de indeferimento constantes do presente 
termo foram enviadas à Receita Federal por meio do Portal do 
Simples Nacional, onde o contribuinte pode consultar o resultado 

CNPJ   Nome Empresarial

49967810000100 49.967.810 INOVA 
SIMPLES (I.S.)

Goiânia ,25 de abril de 2023.

MONTAIGNE MARIANO DE BRITO
Gerência de Arrecadação e 

Fiscalização

<#ABC#377235#26#439485/>

Protocolo 377235

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#377313#26#439567>

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento nº
28/2022-SEDS.
Processo n.º 201910319003619
Objeto: O recurso e a prorrogação da vigência, conforme Cláusulas 

Sexta (Da Vigência).
Vigência: Até 30/03/2027
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 e Asilo São 
Vicente de Paulo da Cidade de Goiás , CNPJ nº   01.747.484/0001-08 
.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014, com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#377313#26#439567/>

Protocolo 377313

<#ABC#377315#26#439568>

Extrato do Primeiro Aditivo ao Termo de Fomento nº
17/2022-SEDS.
Processo n.º 201910319003925
Objeto: O recurso e a prorrogação da vigência, conforme Cláusulas 

Sexta (Da Vigência).
Vigência: Até 26/04/2027
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 
e Organização das Voluntárias de Goiás - OVG, CNPJ nº 
02.106.664/0001-65.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014, com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#377315#26#439568/>

Protocolo 377315

<#ABC#377318#26#439571>

Extrato do Segundo Aditivo ao Termo de Fomento nº
17/2022-SEDS.
Processo n.º 201910319003925

ao Termo de Fomento nº 17/2022-SEDS, conforme a Cláusula 

2.2.1 (Para o Auxilio Financeiro Nutricional).
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 
e Organização das Voluntárias de Goiás-OVG, CNPJ nº 
02.106.664/0001-65.
Legislação Vigente: Lei Federal nº. 13.019/2014, com suas 
alterações subsequentes.
<#ABC#377318#26#439571/>

Protocolo 377318

<#ABC#377364#26#439635>

ERRATA
Desconsiderar todo o teor da Publicação relativa ao “Extrato do 
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 5/2019-SEDS”, publicado 

376813 e considerar o seguinte texto:
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 5/2019-SEDS.
Processo n.º 201810319003743 e 202010319004585
Objeto: Acréscimo de valor do Contrato nº 5/2019 - SEDS.
Valor: R$ 11.055,09 (onze mil, cinquenta e cinco reais e nove 
centavos).
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 e a empresa 
OI S.A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43.
Legislação Vigente
17.928/12, com suas alterações subsequentes.
<#ABC#377364#26#439635/>

Protocolo 377364

<#ABC#377328#26#439590>

Extrato do Termo de Colaboração nº 02/2023
Processo n.º 202210319003150
Objeto: Promover a transferência de recurso, oriundo de emenda 
parlamentar, para custear e fortalecer as ações diárias de 
atendimento na ADVEG, para retomada de defesa de direitos da 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Vigência: 15 (quinze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
Partes: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, e a
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO ESTADO DE 
GOIÁS- ADVEG, CNPJ nº 00.037.754/0001-16.
Sujeição à Legislação Vigente:
Estadual nº 17.928/12, com suas alterações subsequentes.
Assina pela SEDS: WELLINGTON MATOS DE LIMA
Assina pela APABB: DENI CARLOS ALVES DE FREITAS
<#ABC#377328#26#439590/>

Protocolo 377328
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Amazonas 25551 7896186303881 Energetico; 
Ultra 
Power; Lata 
Descartavel; 
269ml;

4,00

Amazonas 5252 7898962842089 Energetico; 
Ultra 
Power; Pet 
Descartavel; 
2000ml;

5,50

Amazonas 5011 7898962842133 Refrigerante; 
Amazonas 
Guarana 
Zero; Pet 
Descartavel; 
2000ml;

4,85

Amazonas 25559 7898962842157 Refrigerante; 
Amazonas 
Guarana; Pet 
Descartavel; 
250ml;

1,30

Amazonas 25560 7898962842140 Refrigerante; 
Amazonas 
Uva; Pet 
Descartavel; 
250ml;

1,30

Cervejaria 
Petropolis

25554 7897395031565 Refrigerante; 
It! Cola 
Zero; Lata 
Descartavel; 
350ml;

2,60

Cervejaria 
Petropolis

25553 7897395031367 Refrigerante; 
It! Cola 
Zero; Pet 
Descartavel; 
2000ml;

4,13

Coca-Cola 25556 7894900508017 Isotonico; 
Powerade 
Frutas 
Tropicais; Pet 
Descartavel; 
500ml;

6,19

Coca-Cola 25558 7894900509601 Isotonico; 
Powerade 
Maca; Pet 
Descartavel; 
500ml;

6,19

Coca-Cola 25557 7894900509007 Isotonico; 
Powerade 
Maracuja; Pet 
Descartavel; 
500ml;

6,19

Coca-Cola 25555 7894900681017 Refrigerante; 
Sprite 
Limao; Lata 
Descartavel; 
350ml;

3,50

<#ABC#538988#54#619854/>

Protocolo 538988

<#ABC#538743#54#619586>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2025

PROCESSO Nº: 202400005040749, de 30/10/2024 (Processo de 
contratação/execução: 202500004038769).
MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Contratação SISLOG nº 110069.
CONTRATANTE
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, CNPJ nº 
01.409.655/0001-80.
CONTRATADA
nº 19.345.686/0001-80.
OBJETO: Prestação serviços de locação de veículos automotores, 
com fornecimento de monitoramento em tempo real (rastreador), 

TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, especialmente nos casos omissos, pelo Decreto estadual 

VALOR TOTAL: R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 2025.17.01.04.122.4200.4243.03, 
fonte 15000100, conforme Nota de Empenho nº 0398, emitida em 
30/04/2025, no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). Nos 

VIGÊNCIA:
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2025.
GESTOR DO CONTRATO: EDMILA RODRIGUES CARDOSO- 
Portaria nº 872/2025/SISLOG.
<#ABC#538743#54#619586/>

Protocolo 538743

<#ABC#539033#54#619903>

CENTRAL - PREVCOM-BrC

CONSELHO FISCAL

A Comissão Eleitoral da Fundação de Previdência Complementar 
do Brasil Central - Prevcom-BrC, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a homologação das Eleições para o Conselho Fiscal, 
realizada em segunda votação em 23/05/2025, com 181 votos. 
Resultado: eleita a Chapa 2 - Transparência e Governança Ativa, 
composta por Rodrigo Ribeiro Rezende (titular) e Fabrício Moreira 
Machado (suplente), para mandato de 4 anos a partir da posse. 
Informações adicionais estão disponíveis no site www.prevcom-brc.
com.br.

Ana Raquel Batista de Urzêda
Presidente da Comissão Eleitoral da Prevcom-BrC.

<#ABC#539033#54#619903/>

Protocolo 539033

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#538740#54#619581>

Errata de Publicação do Contrato nº 25/2025-SEDS.
Processo: 202510319000769.
Onde se lê: “Vigência: 180 dias, a contar da data desta publicação.” 
leia-se: “Vigência: 180 dias, a contar do dia 22/05/2025”.

<#ABC#538740#54#619581/>

Protocolo 538740

<#ABC#538915#54#619768>

Extrato 1º Termo de Apostila ao Contrato nº 10/2025-SEDS
Processo n.º 202400005043912, 202510319001781 e SISLOG nº 
110507.
Objeto
ao Contrato, conforme disposto no art. 136, inciso IV da Lei nº 
14.133/2021.
Partes:
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71 e FNV2 
Participações LTDA., CNPJ nº 21.407.098/0001-76.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

26/05/2025.
<#ABC#538915#54#619768/>

Protocolo 538915

<#ABC#538919#54#619772>

Extrato do 4º Aditivo ao Termo de Colaboração nº 02/2023
Processo: 202210319003150
Objeto: Repassar parte do saldo de rendimentos a ASSOCIAÇÃO 
DOS DEFICIENTES VISUAIS DO ESTADO DE GOIÁS- 
ADVEG,conforme Termo de Colaboração de n° 02/2023.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 23/02/2025.
Partes
Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 08.876.217/0001-71, e a 

- ADVEG, 
CNPJ sob o nº 00.037.754/0001-16.
<#ABC#538919#54#619772/>

Protocolo 538919
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